
DORIENTES
ESTADO DE PERNAMBUCO

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO N.º 040/2023.

Autoriza a contratação por tempo
determinado, para atendimento

—
de

necessidade de excepcional interesse
público e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DORMENTES, ESTADO DEPERNAMBUCO, No uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO as disposições contidas na Constituição Federal, Artigo37, inciso IX e na Constituição do Estado de Pernambuco, Artigo 97, inciso VII, eainda, o teor da Lei Municipal de n.º 117/97 e 507/2015, que estabelece e autoriza,OS Casos em que pode o Poder Executivo, realizar contratação, para atendimento denecessidade de excepcional interesse público, por prazo determinado, para diversasfunções;

CONSIDERANDO à necessidade do Município de Dormentes, decontratar 01 (um) supervisora, a fim de prestar atendimento na Rede Pública, paragarantir a continuidade do funcionamento de atividade que é de vital importância naárea de Assistência Social, que são imprescindíveis no conjunto de ações para apopulação deste município, conforme a solicitação da lavra da Secretaria deAssistência Social e Habitação do Município de Dormentes, datada de 01 de marçode 2023;

CONSIDERANDO que o referido serviço de atendimento, sãoconsiderados essenciais, a contratação é necessária para não haver a paralisaçãodo serviço, não podendo de forma alguma ser interrompidas, por falta de pessoalpara exercer a função necessária ao seu desenvolvimento, o que se caracterizacomo necessidade de excepcional interesse público;
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CONSIDERANDO que se encontra plenamente caracterizada anecessidade de contratação de pessoal, por tempo determinado, em face deexcepcional interesse público, conforme normas contidas nos dispositivos legaissupra citados;

DECRETA:

quantidade de cargos abaixo estabelecido:

Municipais em vigência.

Art. 3º - O Regime de contratação deverá ser o regido pelo Estatuto dosServidores Públicos Municipais de Dormentes.
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Art. 6º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,revogando-se as disposições em contrário.

Dormentes (PE), 01 de março de 2023.
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